LEI Nº 3.667/94

MODIFICA A LEI Nº 2.550/89, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO                                             

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 171 da Lei 2.550, de 22/12/1989, que institui o Código Tributário do Município, passa a ter o inciso IV, com a seguinte redação:     

“Art. 171. São isentos do imposto:

I - ...................................................................................

II -...................................................................................

III – o transporte de natureza estritamente municipal de cervejas, refrigerantes e similares, fabricados no município.”

Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal se destina a abertura da Avenida Fátima Porto,às margens do Córrego do Monjolo.                                                                                      


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.                                                         


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 1994.    


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL
